
Leis
LEI Nº 14.477, 
DE 6 DE JULHO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo a realizar ope-
rações de crédito com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES, a Caixa Econômica Federal – CEF, 
instituições financeiras internacionais, orga-
nismos multilaterais e bilaterais de crédito, 
agências de fomento, bancos privados inter-
nacionais, e dá providências correlatas

O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar operações de crédito, em moeda nacional ou 
estrangeira, com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, a Caixa Econômica Fede-
ral - CEF, instituições financeiras internacionais, orga-
nismos multilaterais e bilaterais de crédito, agências de 
fomento e bancos privados internacionais, cujos recur-
sos serão aplicados, obrigatoriamente, na execução dos 
seguintes Projetos:

I - Prolongamento da Linha 2 - Verde – Sistema 
Monotrilho - Trecho Vila Prudente – Hospital Cidade 
Tiradentes, até o valor de R$ 922.000.000,00 (nove-
centos e vinte e dois milhões de reais), a ser executado 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
Metrô;

II - Linha 18 – Tamanduateí – SBC (Alvarenga), até 
o valor de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta 
e cinco milhões de reais), a ser executado pela Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô;

III - Modernização das Estações da Linha 8 – Dia-
mante, da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
- CPTM, até o valor de R$ 550.000.000,00 (quinhentos 
e cinquenta milhões de reais), a ser executado pela 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM;

IV  -  P rog rama  de  Transpo r te, Log í s t i -
ca e Meio Ambiente, até o valor equivalente a US$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares norte-
americanos), a ser executado pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem – DER, pelo Departamento Hidro-
viário e pela Secretaria do Meio Ambiente;

Parágrafo único - As taxas de câmbio, juros, os 
prazos, as comissões e os demais encargos serão os 
vigentes à época das contratações dos respectivos 
empréstimos, admitidos pelo Banco Central do Brasil 
para registro de operações da espécie, obedecidas as 
demais prescrições e normas.

Artigo 2º - Para assegurar o pagamento integral das 
operações de crédito contratadas com a CEF e o BNDES 
nos termos desta lei, fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder ou a dar em garantia, por qualquer forma em 
direito admitida, os direitos e créditos relativos ou 
resultantes das cotas ou parcelas da participação do 
Estado na arrecadação da União, na forma do disposto 
no inciso I, alínea “a”, e no inciso II, do artigo 159, da 
Constituição Federal.

Artigo 3º - O negócio jurídico de cessão ou consti-
tuição de garantia celebrado pelo Estado deverá aten-
der às condições usualmente praticadas pela instituição 
financeira credora, podendo prever, entre outras, as 
seguintes disposições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro 

solvendo”, ficando a quitação condicionada ao efetivo 
recebimento dos valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em 
garantia ou da cessão sobre os direitos e créditos que 
venham a substituir os impostos previstos no inciso 
I, alínea “a”, e no inciso II, do artigo 159, da Consti-
tuição Federal, no caso de sua extinção, assim como 
em relação aos novos fundos que sejam criados em 
substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e 
receber diretamente da União ou do banco centrali-
zador, que faça às vezes de seu agente financeiro, os 
direitos e créditos dados em garantia, até o montante 
necessário ao pagamento integral das parcelas da 
dívida vencidas e não pagas, incluindo os respectivos 
acessórios, no caso de inadimplemento do Estado;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e 
receber diretamente da União ou do banco centrali-
zador, que faça às vezes de seu agente financeiro, os 

direitos e créditos que tenham sido objeto de cessão, 
na data de vencimento das parcelas da dívida de res-
ponsabilidade do Estado, até o limite do valor devido, 
incluindo os respectivos acessórios.

Artigo 4º - As operações de crédito externas serão 
garantidas pela República Federativa do Brasil.

§ 1º - Para obter as garantias da União com vistas 
às contratações de operações de crédito externas de 
que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a 
prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.

§ 2º - As contragarantias de que trata o § 1º deste 
artigo compreendem a cessão de:

1 - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas 
da participação do Estado na arrecadação da União, na 
forma do disposto no inciso I, alínea “a”, e no inciso II, 
do artigo 159, da Constituição Federal, ou resultantes 
de tais cotas ou parcelas transferíveis de acordo com o 
preceituado na mesma Constituição;

2 - receitas próprias do Estado, a que se referem os 
artigos 155 e 157 da Constituição Federal, nos termos 
do § 4º do artigo 167, acrescentado pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17 de março de 1993.

Artigo 5º - Os recursos provenientes das operações 
de crédito serão consignados como receita no orçamen-
to do Estado, ficando a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional autorizada a adotar as pro-
vidências que se façam necessárias.

Artigo 6º - Os orçamentos do Estado consignarão, 
anualmente, os recursos necessários ao atendimento 
das despesas relativas à amortização, juros e demais 
encargos decorrentes das operações de crédito autori-
zadas por esta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 

de julho de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 57.098, 
DE 6 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 220.000,00 

(Duzentos e vinte mil reais), suplementar ao orçamento 
da Casa Civil, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de julho de 2011.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL   550.000,00
  1 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  550.000,00
 T O T A L 1  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   550.000,00
  1 4 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 550.000,00
 JUNHO   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 550.000,00
 DEZEMBRO   550.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 550.000,00 550.000,00 0,00
TOTAL GERAL    550.000,00 550.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.100, 
DE 6 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo-USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

6.044.457,00 (Seis milhões, quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais), suplementar ao 
orçamento da Universidade de São Paulo-USP, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de junho 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de julho de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVIL 1  2.100.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.577.010,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  200.000,00
 T O T A L 1  5.877.010,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  160.000,00
 T O T A L 4  160.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 5  7.447,00
 T O T A L 5  7.447,00
 T O T A L G E R A L   6.044.457,00

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  4.500,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  212.500,00
 T O T A L 1  220.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4208 MANUTENÇÃO DOS PALÁCIOS
 DO GOVERNO E A   220.000,00
  1 3 7.500,00
  1 4 212.500,00
 T O T A L   220.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  220.000,00
 T O T A L 1  220.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
24.122.4501.5358 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   220.000,00
  1 3 220.000,00
 T O T A L   220.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 212.500,00
 JULHO   212.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 212.500,00
 JULHO   212.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 220.000,00 220.000,00 0,00
TOTAL GERAL    220.000,00 220.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.099, 
DE 6 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Cultura, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 550.000,00 

(Quinhentos e cinquenta mil reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Cultura, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de junho 
de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de julho de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  160.000,00
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1  390.000,00
 T O T A L 1  550.000,00

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

Volume 121 • Número 126 • São Paulo, quinta-feira, 7 de julho de 2011 www.imprensaofi cial.com.br


